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OF 02001.001401/2015-97 CGENE/IBAMA

Brasília, 06 de fevereiro de 2015.

 
À Senhora
Aidee Maria Moser Torquato Luiz 
Procuradora do Ministério Público do Estado de Rondônia
Rua Jamari 1555
PORTO VELHO - RONDONIA
CEP.: 76801917

Assunto: Regra Operativa das Usinas Hidrelétricas do rio Madeira - Cheia do Rio
Madeira 2014/2015.  

 

Senhora Procuradora,

1.                 Considerando a necessidade de proteger a BR-364, Jaci Paraná e demais
áreas urbanas sob influência do efeito de remanso dos reservatórios, levando-se em conta
que medidas estruturais que promovam a proteção contra inundações ainda não foram
completamente implementadas, e considerando também que o remanso previsto para os
reservatórios estava em desacordo com o observado para a cheia de 2014,  o IBAMA em
conjunto com a ANA, ANEEL, ONS, e DNIT realizaram reuniões em 17/12/2014 e
19/01/2015. Como resultado dessas reuniões, ficou estabelecida a necessidade de se
definir regras operativas excepcionais e provisórias para o periodo de cheia deste ano,
para as UHEs Santo Antônio e Jirau.

 

2.                 Em seguida, a ANA autorizou as concessionárias das Usinas Hidrelétricas do
rio Madeira a operarem seus reservatórios, sob a coordenação da ONS, conforme as
curvas de rebaixamento antecipado (documento anexo), no sentido de adequarem o nível
de proteção das localidades até uma cheia com tempo de recorrência de 50 anos e a
BR-364 até uma cheia de tempo de recorrência de 100 anos. A operação integrada das
duas UHEs não deverá provocar incremento de picos de cheias em Porto Velho.
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3.                 Segue, em anexo, o Ofício n°7 /2015/AA-ANA com o detalhamento das
reuniões e regra operativa.

Atenciosamente, 

REGINA COELI MONTENEGRO GENERINO
Coordenadora-Geral da CGENE/IBAMA
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